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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

.;rnara MunVÁpal de 
Bento Corça:yes 
nECEB:DO EM: 

oi ... ..  1127-.1.29.• 
Às   ,13.  '94'  	Horas 
Ass: ....... 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 14 de 
dezembro de 2020, e em conformidade com o art. 140, do Regimento 
Interno desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação 
Final do Projeto de Lei n9  107, de 2020, que "Concede revisão geral de 
vencimentos aos Vereadores da Câmara Municipal". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, 
subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gon 	 ezembro de 2020. 

Ver'• .or EDUARDO VIRISSIMO (PP) 
Vice-Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

ti( 
Dr. aime Zandonai 
Ad ogado - OAB/RS n2  38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador I FAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

, DE 	DE 	 DE 2020. 

Concede revisão geral de 
vencimentos aos Vereadores da 
Câmara Municipal. 

Art. 1° Fica concedido aos Vereadores da Câmara Municipal, 
revisão geral de vencimentos no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze por 
cento), a vigorar a partir de 1° de dezembro de 2020. 

Art. 2° A despesa resultante desta lei correrá à conta de 
recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a contar de 1° de dezembro de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	 dias do mês de 	de dois mil e vinte. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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